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DECRETO LEGISLATIVO N° 167, DE 26 DE SETEMBRO DE 2.017. 

OUTORGA DO TÍTULO "GUARDIÃO DA SAÚDE" EM COMEMORAÇÃO AO DIA 
NACIONAL DA SAÚDE A PESSOAS QUE EXERCEM PROFISSÕES NA ÁREA DA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

(Projeto de Decreto Legislativo n° 14/2017, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal). 

Art. 1°. De conformidade com o Decreto Legislativo n° 124, de 08 de abril de 2014, fica 
outorgado o TÍTULO "GUARDIÃO DA SAÚDE", aos profissionais abaixo 
relacionados: 

I. Doutor Antônio Carlos Mancini — Médico Clínico; 
II. Regina Célia Briguelli Stanzani — Nutricionista; 
III. Marcos Campitelli Nakamura — Professor de Educação Física; 
IV. Doutor Eduardo Jacob — Médico Obstetra; 
V. Margarida Maria Lessa Leite — Técnica de Enfermagem. 

Art. 2°. A Solenidade tem o objetivo de homenagear os profissionais da saúde e refletir sobre a 
saúde de nosso município, em comemoração ao dia 18 de outubro, alusiva ao Dia do Médico. 

Art. 3°. As indicações dos homenageados, com suas biografias e históricos das atividades 
motivadoras das indicações foram feitas pelas instituições da saúde, fazendo parte 
integrante deste Decreto Legislativo. 

Art. 4°. A entrega de honraria promovida pelo Poder Legislativo de que trata o presente Decreto 
Legislativo se dará em Sessão Solene em data a ser agendada pela Mesa Diretora da 
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, no mês de outubro. 

Art. 5°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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